
Francisco Belt ea e 2025.

cÀ rm xl,ilclPÀt
0E ri xettoo tElrRÀ0

Pnfioc0m

o

À Comissão de Redação e lustiça
Ref.: Projeto de Lei n". 10/2025 do Executivo

cLPts 78.6465570001-15

-{*r.teã
\"d'
tn)' /-CI.U-rs-

i..r:- ílc.tl a{a} Êr.aqtê.

PARECER JURÍDICO

O vereador Tiago Correa, membro Presidente da Comissão de
Redação e Justiça, solicitou parecer jurídico, com bãse na alínea "j" do êrtigo 35
do Regimento lnterno da CâmaÍa Municipal de Francisco Beltrão, para ser
anâlisada a constitucionalidade e a legalidade do Projeto de Lei ns. ]:O/2O25, de
autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a Regularização Fundiária
Urbana no município de Francisco Beltrão.

A criação da REURB pela Lêi ne 13.465/2017 foi de suma
importância para garantir a função social da propriedade prevista
constitucionalmente, e visa integrar os assentamentos informais à cidade
regularizada, garantindo ao indivíduo segurança jurídica pelo recebimento de
titulação do imóvel, bem como o acesso à infraestrutura urbana.

No âmbito da legislação federal, Lei ne 73.465/2017, a

regularização fundiária urbana é definida como o conjunto de medidas jurídicas,

urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos
informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes,
intêligência do art.9e, ds mencionada lei.

Verifica-se assim o caráter multidisciplinar e multidimensiona!
que envolve a aplicação de regularização fundiáriâ urbana.

Adiante o texto da Lei da Reurb revela em diversos
dispositivos que o legislador federal atribuiu aos Municípios a competência para
pormenorizar e regulamentar, no âmbito de seus respectivos territórios, a

aplicação da regularização fundiária urbana, especialmente no que concerne ao
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processamento administrativo dos requerimentos de regu
destaque:

ar|zaçao n ria. Em

Art. 30, inciso ll que atribui competência privativa do
Município para "processar, analisar e aprovar os projetos de regularização
fundiária";

Art.31, § 8e, quando diz "... ou, na forma de regulamento,':
significa dizer que o Município pode e deve regulamentar a forma de
requerimento e processamento do processo âdministrativo de Reurb;

Art. 35, inciso l, quando exigê ART ou RRT: significa quê o PRF
(Proieto de Regularização Fundiária) deve ter anotação de responsabilidade
técnica, dispensada somente quando o projeto for de lavra do próprio poder
público municipal, desde que subscrito por servidor detentor da competente
habilitação técnica.

Art.36, lnc. lX quando diz que no Projeto Urbanístico que
compõe o PRF, podem ser exigidos "outros requisitos que sejam definidos pelo
Município".

Antes disso, a Constituição Republicana de 1988 é inequívoca
na atribuição de competências aos Municípios:

Art. 30. Compete oos Municipios:
I - legislot sobre ossuntos de interesse locol;
ll - suplementor o leqisloçõo íederul e o estoduol no que couber; (Víde

ADPF 672)

1...1

v - orgonizor e píestot, díretomente ou sob regime de concessão ou
permissão, os seNiços públicos de ínteresse locol, incluído o de tronsporte coletivo, que tem
caróter essenciol;

t...1
vlll - prcmoveL no que couber, odequodo ordenomeoto teritoriol,

fiedionte plonejomento e controle do uso, do porcelomento e do ocupoção do solo urbono;

t...1

Outrossim, sabe-se que o nosso Município enfrenta enorme
desafio em matéria de regularização fundiária urbana, sendo premente que o
órgão municipal responsável em mâtéria de regularização fundiária receba os

projetos de regularização Íundiária em níveis de conformidade técnica que

viabilizem que a análise aconteça dentro dos princípios constitucionais da

administração pública, mormente o princípio da eficiência.
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Por fim, aplicando-se o pri o a scflcronan a

cumulado com da eficiência, no intuito de preservação da qualidade da prestação

de serviços com ônus público, em prol da coletividade, firma-se pela necessidade
do credenciamento com o mínimo de regras plausíveis para consolidação positiva
do programa Escritura na Mão, programa de regularização fundiária apresentado
pela COHAPAR - Companhia de Habitação do Paraná, do qual pretende fazer
parte o Município de Francisco Beltrão, através da aprovação do proieto de lei em
análise.

Neste contexto, salientamos que as condições para
participação no programa Escritura na Mão encontra-se em anexo a este parecer,
extraído do endereço eletrônico htto .coha oar.or.sov,brlEscritura-nã-

p

s

Nlac.

Sendo assim, cumpre destacar que o projeto de lei
apresentado pelo Poder Executivo está de acordo com o ordenamento jurídico
vigente no que diz respeito à sua iniciativa e competência legislativa, bem como
pelas normas trazidas na Lei Federal na L3.465/2017 ê pelas condiçôes trazidas
pelo programa Estadual dê regularização fundiáriâ, apresentado pela COHAPAR -
Companhiâ de Habitação do Paraná, chamado de Escritura na Mão.

Ante todo o exposto, atendendo ao respeitável
questionamento, tendo-se a aplicabilidade do princípio da legalidade,
discricionariedade, eficiência vinculados a administração pública, bem como o
princípio e direito social a regularização fundiária dos núcleos urbanos informais,
opina-se pela constitucionalidade do Projeto de Lei ne. 10/2025 do Executivo.

Por fim, salientamos que o parecer jurídico não possui caráter
vinculativo em relação às decisões das comissões permanentes e dos demais
vereadores do parlamento municipal, os quais têm a discricionariedade para

tomar suas decisões e expressar seus votos quanto ao mérito,

É o parecer.

Fabrício Mazon
Advogado da Câmara Municipal

de Francisco Beltrão - PR

oAB/PR 36.868

cxPJ! 78.6a6.5570001-t5 Teloíonei (46) 260l ô4lo

@carnaÍabêltrao
Rua Tenênte Camâr9o,2173 - Cêntro

e frânciscobeltrao-pr.lêg.br lrBatl.nB @câmeràbeltrao



a

lc |, 1.

plnaxÁCOHAPAR
Oinô I14612023- DIRF

Assurto: ProgÍamâ de Regutârizâção FundiÁriâ - Escriturâ Dâ Mão

Senhor (a) Prefeito (â),

A Companhia de Eâbitaçfro do PaÍatrá - COIIAPÁR, por úeio do Diretor
Presidente, Jorge Lange, do Diretor de Regulârização Fuodiáriâ, Álvaro Jose Câbriíi JutrioÍ, e
da Superintcndente de Regularizâçâo FundiáÍia. Giovatrna Stallivieri Feroatrdes que
subscÍevem abaixo, !gM_p!i!!is4 a reabertura parâ o enüo das manifestaçôes de interesse
na participaçào dos nrunicipios no Programa de Regnlârização FuDdiária denominado
"Escritura na Mão", bem como a, devendo-se obsery âs seguiÍtes çqgdiqo!§:

lo Poderão paÍticipar do prog(âma todos ôs Municipios do Estado do Paraná com
dcmâDda habitacional câdastrada no SISPEHIS - Sistema de lnformacões sobre
necessidades Hâbitaciomis do Paraná.

2'SeIão objeto de regularizaçâo pelo programa os núcleos urbanos informais
consolidados, que não possuem restriçào âhbiental, que nào sào classificadas como de
risco para os seus ocupaotes, em que nào há a necessidade de realocação de pessoas
nas áreas indicadas pam a regularizaçào fuodiária;

3'Os núcleos deverão estar ocupados predominantemetrte por população de balxa
renda, que, para os hns do presente programa, sào aquelas com renda familiar de âté 3

salários minimos, ou inferior, se assim declamda em ato do Poder Executivo
municipal, e que não sejam proprietário de outms imóveis, além daquele em processo
de reg!larização.

4'Serào executados no âmbito do programa a conffataçâo das etapas eminentcmente
documentais do pÍocesso de regularizaçâo fundiáda, quais sejam: (a)topognÍia
georreferencial, (b) elâbomção e aprovação do projeto de rcgulaÍizaçào fulldiária, (c)
rcgistro do Projeto de Regularização Fundiária e da Certidão de Regularizaçào
Fundiária e (d) entrega dos titulos aos seus beneficiários.

5" Nos casos em que houver unidade imobiliária não residencial e/ou cüjo beDeÍiciário
não se enquadre no cotrceito de baixa renda, desde que localizada em núcleo urbaoo
informal ocupado prcdominantemetrte por família de baixa renda, poderá ser utilizadâ
a previsào cotrtida [o § 7'do artigo 5'do Decreto 9.310/2018, classificando-se a

Reurb por unidade imobiliriria regularizada.
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Curitiba, 3t dejulho de 2023.

6oos demais legitimados legalmente ao processo de RELIRB, nos lermos da

legislaçãô âplicável, que desejem pârticipar do programa, deverâo solicitar
formalmente ao Muricipio em que estão Iocalizados os pÍetensos beneÍciários, para
que a autoridâde competede encaminhe Manifestação de Interesse à Companhia,
cumprindo-se todos os requisitos previstos no progÊma.
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COHAPAR PARANÁ
7'Nào serào objeto de regularização os imóveis vazios ou que nào sejâm utilizados
diretanente pelo titulaÍ da posse, como os que estejam locâdos.

8'A manifcstação de interesse tern Í,or finalidâde ideotificar o cumprimento dos
requisitos do programa, a área, algumas câracteristicats das fâmílias ocupâDtes, o
cootexto da proposta de regularizaçào, bem como demais delalhes que seÍào
frrndamentais parâ â elabomção do Termo de Referênciâ e posteíor publicaçâo do
edital dc licitaçào.

Portanto, devem constâr da manif€stação de interesse os seguiÍtes
documentos/informâções:

a) Que lem cotrhecimônto dâs normas e diretriz$ do PROGRAMA ESCRITI.TRA
NA MÂO e que estào sendo cumpridas todâs as suas regms e premissas;
b), Que as áreas iudicadas para â regularização fuodiiiria sào classificadas como
NUCLEO URBANO INFORMAL - aquele clandestino, irregülar ou oo qual não foi
possível realizar, por qualquer modo, a titulaçào de seus ocupantes, ainda que atendidâ
a legislaçâo vigêtrte à época de sua implantação ou regularização;
c) Que as áreas indicadâs paÍa a regularização fimdiáriâ foram cadastrâdas de[tro
do SISPEHIS - Sistema de Informações de Necessidâdes Habitacionais do Paraná;
d) Que as áreas itrdicadas pal'à â regularização fundiária não possuem restrição
ambiental:
e) Que as áreas indicadas paÍâ a regularizaçâo fundiária oão seo clâssificâdâs
como de risco para os seus ocupaÍtes;

0 Que nâo há a necessidade de realocação de pessoas nas áreás iudicadas para a
reguladzação fu ndiáriâ;
g) Que a ocupação das áreas indicadas para a regularização fundiária e

consolidadai
h) Que a área indicada para ser regularizada é ocupada predominantemeflte por
população de baixa Íenda, que, para os fins do presente programa, são aquelâs com
renda familiar de até 3 saliirios mídmos, ou inferior, se assim declarada em âto do
PodeÍ Executivo municipal, e qüe os beDefrciários não possuem outro imóvel no
Muoicipio, aléú do que seÍi objeto de regularização;
i) Quais as açôes o Municipio irá tomar pâra inclusào sociâl e geraçào de rendâ
dos beneficiários do processo de regulârização oujustilicar, se desnecessáriâs;
j) Quais as obras de inftaestrutura e de equipametrtos públicos eventualmente
planejados pârâ o entomo do local a ser regularizado oujustificar, se desnecessários;

k) Que indica os seridores que serão relaciotrados como suportes técnicos do
Municipio jrnto a COHAPAR, bem como perânte âs empresas participantes dos
procedimentos licitatórios que culminarào com a prestação dos serviços do objeto do
prcgÊutra, os quais deverão, eveotuâlmente, fomecer os dados e documentos
necesúÍios para condução do processo de ÍegularizaÉo;
l) Que foram mobilizadas as familias e os lideres comunitários da legião a sofÍer
a intervetrçâo;
m) Que o cadâstro social eúcaminhado coresponde â, no mínimo, 90o% dâs

famílias moradorcs da poligonal a ser regularizada; os demais cadastros poderão ser

realizados ha ocâsião da âprovâção da pÍoposta; e

cu.6à PR - (4D rru-s,roo
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A. Dcclamcào do poder público tnunicipal- ateslando/indicando:
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n) Realizâr o preenchimento da Íicha de vistolia de imóveis no padràô
(]OHAPAR

B. Cadastro social das familias, contendo necessariamente: Ilome, RG, CPF,
composição faDiliâr, tipo e tempo de posse, renda familiar, e declaÍaçâo de que nào
possui imóvet no Município, âlém do que esta em processo de rcgularizâção, entÍe
ou&as iúforÍnâções relevantes ao processo de regllarizaçâo fundiária.
a) Para conprovação do tempo de posse serão âceitos documentos somo:
contrato de compra e veúda, conta de luz ou água, declüação de 3 testemuúas
atestando o tempo de moradia, recibo de pagamento de compra do imóvel, entre outros
que indiquem o tempo de posse e por quem em exercida;
b) A veÍificâçào da renda familiar deverá ser feita com base em documentos

b.!, Assalariadosl 3 últimos holerites, Cârteira de Trabalho e exúâto do FGTS
atualizado:
b,2. Empresários/Autô[omos: knposto de Renda ou 3 últimos Pró-Laboíes;
b.3. Não assalâriados: 3 últimos extratos da conta corteÂte constândo o valor do
limite do cheque especiâl e 3 ultimas faturas do caíão de cÍédito;
b.4. Aposentados: Ultimo extlato do INSS e número do betreÍicio.

C. lndicaçâo do local da ocupação a ser regularizada âlúvés das ferramentas
Ooogle Eârth/Google Mâps e mâpa de localizacão finnâdo pol téctrico habilitâdo;

D. Cópiâ atualizada das mat culas ou ceÍidões de transcriçào das áreas indicadâs
parâ a regularização fundiária, de forma que se teDha a sua ideotificação perante o
Caíório de Registro de Imóveis da Comarca em questão.

F. Cópia do Plano Diretor e das leis municipais que dispõem do Perimet.o
Urbano, do Zoúeâmento, do Uso e Ocupação do Solo UÍbâno, e do Parcelamento do
solo Urbano, além do mapa de referência da localização das iileas de intervenção:

Cópia dos Documentos Pessoais do Prefeito; e

TeÍmo de Posse do Prefeito:

9oA documentação dos hteressâdos deverá ser dirigida ao Protocolo Geral da

CoHAPAR, por meio digital, no eodereço ptsr@cohapar.pr.sov.br, cujo §etoÍ
providenciârá o regular processâmento e tramitação idcial.

l0o Eventual imprecisâo ou equivoco oas informações prestadas, e que impliquem em

aumento de custo ÍIo projeto de regularização contrâtado por meio de pÍocesso

licitatório, acaÍetarão a responsabilizaçào dos signatáÍios dos atestados acima

relacionados pelos prejuízos suportados pela COHAPAR.

ll"As anifestações dc inlercssc cncaminhâdas pelos legilimados ao pÍocesso de

Rcurb dirfiamente à COHAPAR, seúo redirecionâda§ novâmente aos Municipio§

' Pfi - (nD JJU_57@
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E. Cópiâ dos mâpâs de rcferência. estabelecendo as poligonais identificando as

niâtriculâs e transcrições das áreas indicâdas.
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competentes. para que estes Ít,rmalizeu a intençào dc parlicipaçâo no progmmâ, bem
como para quc complementen â documentaçào, n! forma aqui tÍatada.

12" De possc da documcntação encaminhada pelo Municipio interessado, a cquipe da
DIRF Di.cloria de Rcgularirâção Fundiária irá realizar a ânálise dos documentos §
iuformâÇões encarninhadas. podendo requerer-a complcmeDtaçào da documentaçào
para elaborâÇâo do Tcnno de Rcferênciâ.

13"A área apontada deve guardar as carâcteristicas registradas no SISPEHIS e
qualquer divergência injustiÍ10âda implicará na teprovaçào dâ habilitação ao
progmma.

14'Com â documenlaçâo em ordem, cfetivada a vistoria io loco e findo o periodo de
cnvio das manifestações de intcresse. a DIRF Diretoria de Regularizacâo Fundiárid
irá divulgar a Iista dos Municipios habilitados bem como a ordcm rle atendineülo.

16" Concomitalllcmente scá Íbmecido ao ente hebilitado o acesso âo sistema de
cadastLo rrr-|irrc. â tim que se incluara os dados relatir.os às fânlilias beneÍlciáriâs,
conlôlme cadastÍo lomecido Do ato dâ âprescntação da manifcstaçào de intercsse. O
preenchimsnto completo do cadâstro or-l/rc é condição para â contmtaçào da empresa
p.,Í., irnflem. nrJcio dr reEruleri,/di;^ ll tdririd

l7'PodeÍâo ser objeto de regulârizâçào lundiária pelo proslamr EscritLua na Mào.
imóveis ocupados, públicos ou pÍivâdos. em que não haja atuaçào da COHAPAR por
mcio de oLüros progÉmas, até o limite dâ disponibilidade finânceirâ do programâ.

l8"Serào aplicadas. parâ fins de cusleio. as regras do ârtigo 26 do Decreto
9310/2018. caberdo aos ertes listados no citado dispositivo a responsabilidâde pelo
plojeto e implaltaçâo da infÍâcstmturâ.

As dúvidas, inÍ-oÍmeçôcs ou outtos elemertos necessários ao perÍcito entendimeDh do
Oficio de Convocâçào. poderão ser dirimidas com a cqut)e técnicâ da DIRF Diretoria dc
Regularizaçào Fundiária. mediante solicitâçio por escrib. âtra\.És do endereço eletrônico
ca nesil pr,go\,.br. ou

Alellciosaüet1!e.

Jorge Lânge
Direlor Presidelte

pelo telelàne (.11) 3312 5833

Álvaro José Cabrini lunior
DiFtor de Regularização Fundiáriâ

ciova la Stallivicri Fcmândes
SLrpcrint.ndcnrc dc

RcgulaÍizrçào Ftrndrár ia

Pn (4D 3312 s/oo
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lS' Serào habilitados os Municipios com demanda hâbitacional previarnenle
cadastmdâ no SISPEHIS. seguindo-se, â pât1iÍ disto. a cronologia dos protocolos.
Excetuam-se. porár. estâs regras quândo houver a atrâçâo de âlgum p.ojcto por outro
habilitado antetiormente cln râ7ão da proximidad€ das ocupaçôes e a consequente
economiâ prra contmiação em bloco. de modo que esta ahacio afâstirrá o criterio
crorlológico.
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ePROTOCOLO

Documênto: oFtctoEscRtTUiÂD^[aoMANtFEsT caooEtrTEREssE,pdf .

assinâturâ QualiÍcadâ reallzâdâ po.: Jorgê Luiz Lângê êm 0t/08,2023 16:20, 
^lvâÍol6e 

câhrlnlJuDior em 02108/202t 15:03.

^ssln.turà 
Âvânçada r€all2âd. por: Giôvôrm st lllvl6ri FêmânrL6 (rüX.765.539-xx) êm 01/08/202317:14 Lo.ât:COH,APAR/SURF

l.sêrido ao protocolo 16.6a4.098-8 por: nêginãldo NoglGi.a cuimâráê3rüntoÍ êm: o1/o8nO23 15:09.

Documênto asslnâdo nos lermos do art. 38 do oecEto Estàdual na 7304/2021

A autênticidade deste documênto pode servàlidàdâ no êndêreço:
httpsr/www,éprcto.olo.pr,gov.bíspiwêb/vãlidârDo.qmênto com o códlgo:
37(ooc7<Í2dêb23*99db14c.l4e!20,


